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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  271/2025  de  19/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  109.600,00  (cento  e 
nove  mil  seiscentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

109.600,0065 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 109.600,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

109.600,00Receita:1.3.1.1.02.01.00.00000000
109.600,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 301/2025 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ANY ELLEN COSTA PIMENTA VENANCIO   
ocupante do cargo de FARMACEUTICO,  ( 20 vinte) dias de férias entre os dias 
05/01/2025 à 24/01/2025, referente ao período aquisitivo de 10/01/2024 à 09/01/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 19/12/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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